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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Na sala virtual Acesso à Justiça e Soluções de Conflitos I, para a apresentação dos pôsteres,
tivemos um total de 15 trabalhos apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos,
naquele momento.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, optou por manter o evento e, passá-lo para uma plataforma on line, neste ano
que vivemos uma guerra com um inimigo invisível que ceifa milhares de vida e, nos impõe
um isolamento como única medida de proteção.

Ainda assim debatemos, sob diversos aspectos, o artigo 1013 do Código de Processo Civil,
tanto constitucionais com principiológicos.

Tratamos também da Constelação familiar; do Ativismo judicial, inclusive na saúde; da
Efetividade das Conciliações; a Intimação pessoal do devedor nos cumprimentos de obrigação
de fazer ou não fazer. 

Debatemos, ainda, a pandemia e a estrutura do judiciário, com análise dos Estados do Pará e
Maranhão, bem como as audiências virtuais nos Juizados Especiais.

Maria Cristina Zainaghi

Rogerio Mollica

Bruno Bastos de Oliveira
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APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART 1013 DO CPC NA TEORIA DE
PROCESSO COMO PROCEDIMENTO EM CONTRADITÓRIO E A

CONSTITUIÇÃO

Sérgio Henriques Zandona Freitas1

Jordan Augusto Lima Diniz

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Este trabalho visa a compreensão da teoria de processo como procedimento
em contraditório elaborado por Elio Fazzalari, e sua aplicação no parágrafo 3º do art. 1.013 do
Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15), e também uma análise da norma sob o enfoque
de garantias fundamentais previstas na Constituição de 1988. Busca compreender a tese, que
pela primeira vez conseguiu diferenciar processo de procedimento, que é justamente a
presença do contraditório, hoje uma das mais importantes conquistas para o processo
constitucional democrático. Fazzalari estabelece a diferença entre processo e procedimento,
sendo que procedimento é uma sequência de atos, que se desenvolverá para que chegue a uma
decisão final, e processo é justamente a sequência que observa uma simetria entre as partes,
sendo que devem participar em igualdade, isto é, respeitando o princípio do contraditório. O
Código de Processo Civil de 2015, quando estabelece que o tribunal, em determinados casos,
em grau de recurso, julgue o mérito da lide pela primeira vez, faz suscitar debates sobre a
norma em questão, pois questiona-se se a mesma seria ou não aplicável com base na teoria de
processo como procedimento em contraditório, indo ainda mais além, pode-se entender que o
artigo 1.013, § 3º do Código de Processo Civil de 2015 viola o art. 5º, LV da Constituição da
República Federativa do Brasil, que garante aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo o contraditório e ampla defesa, ou seja, seria incompatível com a teoria de
processo como procedimento em contraditório, e ainda ferindo garantias fundamentais, sendo
assim, inconstitucional. PROBLEMA DE PESQUISA: Quando ocorre o julgamento do
mérito da causa pela primeira vez em grau recursal, como determinado no artigo em estudo,
pode-se entender que fere os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
grandes basilares do processo constitucional brasileiro. Com o estudo da teoria de processo
como procedimento em contraditório, e dos princípios que norteiam a ordem jurídica
brasileira, é necessário que se faça a análise da aplicabilidade do art.1013, parágrafo 3º do
CPC/15 com a teoria em estudo, e também da (in)constitucionalidade da norma, para que de
fato a conclusão venha de encontro com as garantias estabelecidas no texto fundamental e o
com o que foi desenvolvido pelo autor. OBJETIVO: O trabalho tem como objetivo debater a
importância do respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório na
aplicação do processo civil. Compreender o art.1013, parágrafo 3º do CPC/15, dentro do
entendimento do processo como procedimento em contraditório de Fazzalari, pois quando é
previsto a análise do mérito, pela primeira vez, em grau recursal, entende-se que pode impedir
a aplicação do contraditório, satisfazendo uma busca por celeridade, mas indo em direção
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contrária ao previsto na constituição e ao apresentado pelo autor. MÉTODO: Para o presente
estudo, utilizou-se a pesquisa bibliográfica e o método jurídico-dedutivo e, por fim, como
procedimento técnico, a análise temática, teórica e interpretativa. 

O marco teórico é a teoria desenvolvida por Elio Fazzalari, nela compreendida o processo
como procedimento em contraditório. RESULTADOS ALCANÇADOS: Diante do
apresentado, no estudo e aprofundamento da questão sobre os princípios constitucionais da
ampla defesa e do contraditório, conclui-se que o art. 1.013, § 3 do Código de Processo Civil
de 2015 é inconstitucional. No Estado democrático de direito, fundamento da república
federativa do Brasil, uma decisão de mérito sendo proferida pela primeira vez na instância
revisora, não vai de encontro com o determinado pelos princípios estudados, tampouco pela
teoria proposta por Fazzalari. Suprimir o direito constitucional ao contraditório e impedir que
de fato ocorra acesso ao recurso, é flagrantemente violação aos preceitos constitucionais que
precisam ser preservados, sendo assim, conclui-se que evidentemente a norma em questão
deve ser declarada materialmente inconstitucional e completamente incompatível com a teoria
de processo como procedimento em contraditório de Elio Fazzalari.

Palavras-chave: Escolas processuais, Fazzalari, Procedimento em contraditório
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